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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO ATRAVÉS DE 
SERVIÇO CONTINUADO AO CONTRATO Nº 017/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
nº 035/2017. ESPÉCIE:Contrato firmado em 30/04/2020,PARTES:Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento do município de Bom Jardim - 
Ma, inscrita no Cnpj sob o Nº 06.229.975/0001-72 e a empresa POWER PRINT 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME; CNPJ: 01.613.734/0001-09; OBJETO: 
Prestação de Serviços de Locação de Softwares para o Município de Bom 
Jardim - MA;VIGÊNCIA:A vigência do presente Aditivo contratual se estenderá 
a partir da data da assinatura deste aditivo, pelo prazo de 4 (quatro) meses, 
conforme determina art. 57 da lei 8.666/93. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:02 
– Poder Executivo; 07 – Secretaria De Administração E Planejamento; 00 - 
Secretaria De Administração E Planejamento; 04.122.0003.2168.0000 – 
Manutenção E Funcionamento Da Semap; 33.90.39 – Outros Serviços De 
Terceiros – Pessoa Juridica; Fonte De Recurso – 0.1.00 – Recursos Ordinários; 
VALOR: O Valor original do Contrato não será acrescido,R$ 21.960,00(Vinte e 
um mil, novecentos e sessenta reais);EMBASAMENTO LEGAL:Lei 8.666/93 e 
suas posteriores alterações; SIGNATÁRIOS:Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento, Gilvaldo Silva Mendanha pelo Contratante, 
Cpf Nº 642.949.603-10 , e POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
pela Contratada; no ato  representada  pelo Sr. Maximo Felix Barbosa Neto, 
Cpf nº 029.106.537-65; Bom Jardim – Ma, 26 de maio 2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO – TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO ATRAVÉS 
DE SERVIÇO CONTINUADO AO CONTRATO Nº 456/2019 – PREGÃO 
PRESENCIAL nº 044/2017. ESPÉCIE:Contrato firmado 
em30/04/2020,PARTES:Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Bom Jardim - Ma, inscrita no Cnpj sob o Nº 
06.229.975/0001-72 e a empresa POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME; CNPJ: 01.613.734/0001-09; OBJETO:contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de locação de softwares para contabilidade, folha de 
pagamento, portal da transparência, arrecadação, protocolo e patrimônio 
para atender as necessidades do Município de Bom Jardim – MA; VIGÊNCIA:A 
vigência do presente Aditivo contratual se estenderá a partir da data da 
assinatura deste aditivo, pelo prazo de 2 (dois) meses, conforme determina 
art. 57 da lei 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:02 – Poder Executivo; 
07 – Secretaria De Administração E Planejamento; 00 - Secretaria De 
Administração E Planejamento; 04.122.0003.2168.0000 – Manutenção E 
Funcionamento Da Semap; 33.90.39 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 
Juridica; Fonte De Recurso – 0.1.00 – Recursos Ordinários; VALOR: O Valor 
original do Contrato não será acrescido,R$ 8.535,00(Oito mil, quinhentos e 
trinta e cinco reais);EMBASAMENTO LEGAL:Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações; SIGNATÁRIOS:Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, Gilvaldo Silva Mendanha pelo Contratante, Cpf Nº 
642.949.603-10 , e POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME pela 
Contratada; no ato  representada  pelo Sr. Maximo Felix Barbosa Neto, Cpf nº 
029.106.537-65 ; Bom Jardim – Ma, 26 de maio de 2020. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO. Espécie: 
1º Termo de Aditamento de prazo de execução ao Contrato nº 321/2019, 

firmado em 22 de maio de 2020. PARTES: Prefeitura Municipal de Bom Jardim, 
por intermédio da Secretaria de Educação – CNPJ 06.229.975/0001-72 com a 
empresa FORTE CONSTRUÇÃO E TECNOLOGIA EIRELI-ME, CNPJ nº 
04.118.319/0001-77;OBJETO: prorrogação do prazo de execução do contrato 
nº 321/2019, para contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para realização de serviços de conclusão de escola com 6 (seis) 
salas padrão FNDE para atender as demandas da secretaria de educação de 
Bom Jardim-MA por mais 9 (nove) meses, até 27 de fevereiro de 2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: 
pelo Contratante, Janilson Marques dos Santos – Secretário de educação e, 
pelo Contratado,Francisco das Chagas Coelho, FORTE CONSTRUÇÃO E 
TECNOLOGIA EIRELI-ME. Bom Jardim-MA, 22/05/2020. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA Nº 005/2020. Em conformidade com os 
atos e termos do processo administrativo Nº 010/2020, a Câmara Municipal 
de Bom Jardim-MA, torna público, para conhecimento dos interessados que 
está ratificandoa Dispensa de Licitação Nº 005/2020, para Contratação da 
empresa VANDERLAN P. SANTOS EIRELI,para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Câmara Municipal de Bom Jardim - MA, no valor de  
41.350,75 (Quarenta e um mil trezentos e cinquenta reais e setenta e cinco 
centavos), considerando que foram atendidas as prescrições legais 
pertinentes.Bom Jardim-MA, 01 de Junho de 2020. José de Ribamar Ferreira - 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim - MA 
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